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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2024– SMS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.M.F., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro – Pelotas/RS – CEP 96.020-380 - Fone: (53)991365094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo“menor preço por LOTE”, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE)MESES, sob número 223/2024 – SMS, destinado exclusivamente à participação de Microempresas,Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, com a finalidade de selecionarpropostas objetivando a aquisição de hortifrutigranjeiros cujas especificações detalhadas encontram-seno Anexo I, Anexo II e Anexo III que acompanham o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 8.538/2015, LeiComplementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Federal 11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93,subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 21/10/2024, às 8h30min do dia 13/11/2024;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 13/11/2024 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br Outras informações referente ao edital, poderão ser obtidas noD.C.G. à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) - Centro, através do telefone nº (53) 991365094, acessandoo endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, para dirimir dúvidas referente ao sistemaoperacional.

Gislaine Duarte Rodrigues
Chefe de Compras Governamentais
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O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.M.F., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro – Pelotas/RS – CEP 96.020-380 - Fone: (53)991365094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo“menor preço por LOTE”, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE)MESES, sob número 223/2024 – SMS, destinado exclusivamente à participação de Microempresas,Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, com a finalidade de selecionarpropostas objetivando a aquisição de hortifrutigranjeiros cujas especificações detalhadas encontram-seno Anexo I, Anexo II e Anexo III que acompanham o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 8.538/2015, LeiComplementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Federal 11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93,subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 21/10/2024, às 8h30min do dia 13/11/2024;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 13/11/2024 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.

I - DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos porum conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio delances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultadospara a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.
1.2 A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais – S.M.F.e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da Rede Mundial deComputadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
1.3 A licitante deverá fazer o seu cadastramento junto a Ecustomize Consultoria em Software Ltda.através do portal de compras municipais, acessando o seguinte endereço:http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoafísica ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida teráacesso ao portal.

1.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal eintransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
1.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica responsabilidadelegal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidadetécnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.4 A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com o Departamento de ComprasGovernamentais – S.M.F. darão sequência ao processo de Pregão.
1.5 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponentedeverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital.

1.5.1 A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, teráexpressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos
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1.5.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindoqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municípiode Pelotas, à Ecustomize Consultoria em Software Ltda., ao portal de compras municipaiswww.portaldecompraspublicas.com.br responsabilidade por eventuais danos causados poruso indevido da senha, ainda que por terceiros.

1.6 A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
II - DOS PROCEDIMENTOS
2.1 As licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horário definidosno preâmbulo deste edital.

2.1.1 Para inserção de suas propostas iniciais, as licitantes deverão observar rigorosamente avalidade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade de fornecimento indicandouma única marca para o produto ofertado, dos materiais constantes do Anexo I do Edital.
2.2 O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências doEdital.
2.3 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeiro darásequência ao processo de Pregão, comunicando às licitantes classificadas na data e horário definidosno edital.
2.4 O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo I.

2.4.1 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos art. 48, III da LeiComplementar 147/2014.
2.5 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos nesteEdital, com a divulgação da melhor proposta para cada lote.
2.6 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

2.6.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidosna etapa de propostas.
2.7 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar lances,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do seurecebimento e respectivo valor.
2.8 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DE CADA DO LOTE,observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
2.9 Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para queseja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.
2.10 Após comunicado do pregoeiro, a licitante detentor da menor oferta deverá comprovar a situação deregularidade, conforme documentação exigida no item 7, na forma descrita no item 7.1.
2.11 Após análise do menor lance, bem como da possibilidade de desempate nos termos dos artigos 44 e45 da LC 123/06, o Pregoeiro anunciará a proponente vencedora.

2.11.1 Poderão se beneficiar do disposto na LC 123/06 todas as empresas cujos lances situarem-sedentro do limite estabelecido no artigo 44, § 2º da lei supracitada.
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a) no momento do envio das propostas declararem, no campo específico criado peloportaldecompraspublicas, a condição de EPP, ME ou Cooperativas;
b) apresentarem novos lances no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento de cadalance e declaração do vencedor.

2.11.3 Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotadoem preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global.
2.12 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente vencedoradesatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação,segundo o critério do menor preço por lote, e assim sucessivamente, até a apuração de uma propostaou lance que atenda ao Edital.
III - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
3.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da datafixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

3.1.1 Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçãodo certame.

3.2 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo a proponente manifestarmotivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do SistemaEletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde opregoeiro abrirá prazo para a mesma.
3.2.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direitoque a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

3.3 A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporádo prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, por meio deformulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demaisdesde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
3.4 Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos interessados, junto ao Departamento deCompras Governamentais – S.M.F., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro –Pelotas/RS – CEP 96.020-380.
3.5 A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado no subitem anterior, receberátratamento de mera informação.
IV - DO OBJETO
4.1 Constitui objeto do presente Edital o REGISTRO DE PREÇOS, com VALIDADE DE 12 (DOZE)MESES, para a aquisição de hortifrutigranjeiros, destinado exclusivamente à participação deMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, conformedescrito no Anexo I deste Edital.
4.2 Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação, emembalagens lacradas pelo fabricante.

4.2.1 A Administração reserva-se ao direito de não receber produtos que sejam entregues fora dasembalagens originais, que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal quesuscitem sinais de violação ou dúvidas quanto a procedência dos mesmos.
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4.4 As entregas serão semanais, todas às segundas-feiras, solicitadas pela nutricionista responsável, nosseguintes endereços:

4.4.1 SRT 1 - Rua Félix da Cunha, 457 – Centro – Pelotas/RS;
4.4.2 SRT 2 - Rua Andrade Neves, 1146 – Centro – Pelotas/RS;
4.4.3 UAA - Rua Marcílio Dias, 457 – Centro – Pelotas/RS

4.5 As quantidades constantes no Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pelaaquisição total.
4.6 O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótulo das embalagens(primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintesinformações:

a) Identificação do produto, inclusive a marca;
b) Nome e endereço do fabricante;
c) Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e nº do lote;
d) Componentes do produto (embalagem primária), inclusive os tipos e códigos de aditivos, casoutilizados;
e) Número do Registro no órgão competente;
f) Peso líquido;
g) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e paratransporte (embalagem secundária).

4.7 Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando,desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipal deSaúde, por funcionário capacitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ouapresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazode 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação.
V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Com base na Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009, somente poderão participar deste processo licitatório, Microempresas,Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, do ramo de atividade pertinente aoobjeto e que atendam todas as exigências previstas no edital e seus anexos.
5.2 É vedada a participação de:

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;
b) Empresas sob processo de falência.
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;
d) Empresas que não possuam atividade compatível com o objeto da presente licitação;

5.3 As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item I desteedital.
5.4 Empresas em recuperação judicial poderão participar, desde que amparadas em certidão emitida pelainstancia judicial competente afirmando que a mesma está apta econômica e financeiramente aparticipar de procedimento licitatório.
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6.1 O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, após a vírgula comarredondamento, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.
6.1.1 O preço unitário poderá ser aceito com até quatro casas decimais, desde que o valor finalatenda ao disposto no item 6.1.
6.2 Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas comimpostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre aexecução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros queincidam sobre a avença.
6.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto por determinação de Lei Federal.
6.4 O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho, conforme a efetivaentrega dos produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro docronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
6.5 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
6.6 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcelavinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
6.7 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.
6.8 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência,sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
VII - DA HABILITAÇÃO
7.1 Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, em 1 (uma) via, os documentos abaixodiscriminados, até 2 (dois) dias úteis após a confirmação do vencedor, o que poderá ser feito nofinal da disputa de preços, juntamente com o Anexo III – Ata de Registro de Preços e a Planilha(Proposta Financeira) do(s) item(s), contendo os valores (unitários e totais), descrição emarca/modelo, onde o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor, conforme dispõe o item7.1.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em cópias autenticadas,obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes emqualquer época que lhes forem solicitados. Os documentos na forma prevista neste Edital poderãoser enviados para a Secretaria Municipal da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2ºandar) – Centro – Pelotas/RS – CEP 96.020-380
7.1.1 Na proposta financeira deverá ser indicado o nome do Banco, número da conta, o nome e número daagência, onde deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas, bem como deveráconstar o nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quandonecessário, deverá também constar a identificação da empresa proponente, a validade da proposta, oprazo de entrega, a descrição e unidade de fornecimento indicando uma única marca/modelo para oproduto ofertado, dos materiais constantes do Anexo I do Edital.

7.1.2 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos comprazo de validade vencido.
7.1.3 Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,deverão procurar o Departamento de Compras Governamentais – S.M.F., após aconfirmação do vencedor para proceder a autenticação.
7.1.4 Os documentos deverão ser apresentados na ordem estabelecida no edital e numerados,não devendo ser entregues soltos.
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7.1.6 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO e a PLANILHA DE ITENS deverão serapresentados em envelope, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa eainda os dizeres:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISPREGÃO ELETRÔNICO/RP Nº 223/2024– SMSRAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:CNPJ:
Os proponentes deverão apresentar:

7.2 Documentos relativos à habilitação:
7.2.1 Cópia autenticada do contrato social ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercialdo respectivo Estado.
7.2.2 No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 ou aindacomo Cooperativa, nos termos do Art. 34 da Lei Federal 11.488/2007, comprovando no anocalendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso II do Caput do Art. 3º da LC123/06, ou através de comprovação de enquadramento na Junta Comercial.
7.2.3 Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo II deste edital.
7.2.4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
7.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e deCertidão Negativa de Tributos Federais, expedida pela Receita Federal.
7.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual.
7.2.8 Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo deServiço – FGTS.
7.2.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
7.2.10 Alvará de Licença Sanitária da empresa proponente ou da fornecedora, expedido pelaSecretaria Municipal de Saúde, do local de origem do produto.
7.2.11 Para o item 5.1, Lote 5, (ovos): Declaração de Serviço Oficial de Inspeção, contendo onúmero de Registro de Inspeção Sanitária Federal - SIF; ou

7.2.11.1 Declaração do Serviço Oficial de Inspeção, contendo o número de Registro deInspeção Sanitária Estadual/RS – CISPOA/DIPOA; ou
7.2.11.2 Registro de Inspeção do Município de Pelotas – SIM, onde conste o número doregistro da indústria fornecedora, habilitando-a a produzir o produto ofertado;

7.2.14 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-se certidão
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a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral oureclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,
d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

7.2.15 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentaçãoexigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada aspenalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então aempresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pelavencedora.
7.2.16 A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio eapós examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aquelesproponentes cuja documentação apresente irregularidades.
7.2.17 A documentação exigida para atender a qualificação jurídica e a regularidade fiscal aodisposto nos itens 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8 e 7.2.9 poderá ser substituída, conformedisposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo extrato do SICAF(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena; conformeDecreto 5.064 de 24 de março de 2008, ou

7.2.17.1 A documentação exigida para atender a qualificação jurídica, a regularidade fiscale trabalhista ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8 e 7.2.9poderá ser substituída, pelo CRC (Certificado de Registro Cadastral doMunicípio de Pelotas), com validade plena, conforme disposto no parágrafo 3ºdo Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.
7.2.17.1.1 As empresas interessadas poderão requerer o Certificado de RegistroCadastral do Município de Pelotas, no Departamento de ComprasGovernamentais da Secretaria Municipal da Fazenda, até o terceiro diaútil anterior à data de recebimento dos envelopes, desde que orequerimento seja deferido até esta data.
7.2.17.1.2 O prazo de 03 (três) dias úteis também deverá ser respeitado pelasempresas que necessitarem atualização do Certificado de RegistroCadastral do Município de Pelotas.

7.2.18 Os documentos exigidos na licitação que o extrato do SICAF ou CRC não substituirdeverão ser apresentados pela licitante. Ressalte-se que o extrato do SICAF ou CRC queapresentar documentos com prazo de validade vencido, só será aceito para fins de habilitaçãoem procedimento licitatório, se vier acompanhado dos novos documentos válidos.
7.2.19 Com base nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal 123/06 fica esclarecido que asMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, devemapresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,mesmo que essa apresente alguma restrição.

VIII- DO PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 O Pregoeiro adjudicará o objeto licitado à vencedora do certame, quando não houver recurso. Ficará acargo da Autoridade Competente adjudicar o objeto, quando houver interposição de recursos e,
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8.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do dia posterior aodia de abertura do Pregão.
8.3 A Administração poderá, quando a empresa proponente vencedora, convocada dentro do prazo devalidade de sua proposta e no prazo e condições estabelecidas no item 8.1, não apresentar situaçãoregular ou se recusar injustificadamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, retomar a SessãoPública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitaçãoindependentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93.
8.4 Decorrido o prazo do item 8.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo àPrefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havidocomo desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

8.4.1 Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;
8.4.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.
8.4.3 A multa de que trata o item 8.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa préviado interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

IX - DAS PENALIDADES
9.1 O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para ocertame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, ficará impedidode licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multasprevistas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.

a) O prazo para defesa prévia será de cinco dias úteis a contar da notificação;
b) Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal noportaldecompraspublicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitantedeverá ser descredenciado por igual período;
d) Somente a autoridade que registrou as penalidades no portaldecompraspublicas poderá fazer asua retirada.

9.2 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atrasoinjustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstasno Art. 87 da Lei Federal 8.666/93, das quais destacam-se:
a) Advertência;
b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atrasoinjustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada doadjudicatário em executá-lo;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com oMunicípio, no prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovidaa reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridadecompetente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
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9.2.2 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 9.2, caberá recurso noprazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado nomesmo local.
9.2.3 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas serádirigido ao Pregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processolicitatório que deverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.

X - DAS OBRIGAÇÕES
10.1 Do Município:

10.1.1 Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
10.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
10.1.3 Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeitaexecução do Contrato;
10.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 6.4, após a entrega da NotaFiscal no setor competente;
10.1.5 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção

10.2 Da Empresa Vencedora:
10.2.1 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
10.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre osprodutos vendidos;
10.2.3 Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.2.4 Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
10.2.5 Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;
10.2.6 Reparar, a seu custo, os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas de segurançaadequadas ao transporte e estocagem do produto até a sua entrega;
10.2.7 Responsabilizar-se pelos custos de transporte para entrega dos produtos;
10.2.8 No momento da entrega do objeto, apresentar Certificado de Regularidade Técnica, expedidopelo Conselho de Farmácia de sua jurisdição (Art. 30 da Lei nº 8.666/1993);
10.2.9 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto,inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, remunerações, bem comotodos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ouquaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão daavença;
10.2.10 A empresa licitante deverá observar a descrição e qualidade dos produtos solicitados;
10.2.11 NÃO serão aceitas substituições de produtos;
10.2.12 Efetuar a troca dos produtos que forem recusados pela Administração, devido ao nãoatendimento às especificações exigidas no certame ou por vícios e/ou defeitos identificados,sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pelotas, no prazo máximo de 10 (dez)corridos, contados do recebimento da notificação por parte da Prefeitura Municipal de
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XI - DA ENTREGA E DO PRAZO
11.1 Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 10 (dez) dias úteis,após a solicitação da contratante, mediante o recebimento do pedido de entrega com a quantidadenecessária e cópia da nota de empenho.
11.2 As entregas serão semanais, todas às segundas-feiras, das 08h às 12h, e-mail:saudementalpel@gmail.com, solicitadas pela nutricionista responsável, nos seguintes endereços:

11.2.1 SRT 1 - Rua Félix da Cunha, 457 – Centro – Pelotas/RS;
11.2.2 SRT 2 - Rua Andrade Neves, 1146 – Centro – Pelotas/RS;
11.2.3 UAA - Rua Marcílio Dias, 457 – Centro – Pelotas/RS.

11.3 Os insumos objeto deste edital serão recebidos, desde que:
11.3.1 A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho;
11.3.2 Os produtos deverão ser entregues apresentando grau de maturação tal que lhe permitasuportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para oconsumo, com ausência de sujidades, parasitas e lavras.
11.3.3 A especificação esteja em conformidade com o solicitado no Anexo I – Termo de Referência;
11.3.4 Seja garantida a qualidade e procedência dos produtos, assegurando que o seu transporte,mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições ideais, notadamente noque se refere às temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e umidade.

11.4 A empresa vencedora fica obrigada a entregar a quantidade requerida pela Administração, conformeestabelecido na Nota de Empenho, a qual deverá ser emitida pela Secretaria responsável.
11.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria não o aceitará elavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena deresponsabilidade.
11.6 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco)dias.
11.7 A Secretaria terá o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para processar a conferência do que foientregue, notificando a Contratada para substituição do objeto entregue quando em desacordo com asespecificações.
11.8 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato(empenho), ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se aqualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
XII - DO PRAZO DE VALIDADE
12.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dapublicação da respectiva Ata de Registro no jornal diário, de grande circulação no Município dePelotas.
XIII -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
13.1 O cancelamento do registro de preços da licitante vencedora ocorrerá nas hipóteses e condições queseguem:
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b) Incorrer em atraso na entrega de qualquer item adjudicado, no prazo requerido pelaAdministração e estabelecido neste procedimento licitatório;
c) Falir ou dissolver-se;
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ouapresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.
14.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes defato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, deofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
14.3 A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação.
14.4 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,poderá a licitação ter:

a) Adiada sua abertura;
b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

14.5 Na proposta financeira deverá ser indicado o nome do Banco, número da conta, o nome enúmero da agência, onde deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas,bem como deverá constar o nome do representante legal da empresa para posterior assinaturado contrato quando necessário, deverá também constar a identificação da empresa proponente,a validade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade de fornecimento indicandouma única marca para o produto ofertado, dos materiais constantes do Anexo I do Edital.
14.6 Deverá ser encaminhado juntamente com os documentos de habilitação e proposta financeira,o Anexo III – Ata de Registro de Preços, devidamente preenchida em original ou cópiaautenticada.
14.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento da licitante,desde que, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
14.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre as licitantes, desde que, não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e asegurança da contratação.
14.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquermeio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficialdo Município.
14.10 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresade Pequeno Porte estas não serão inabilitadas, podendo participar do certame licitatório.

14.11.1 Antes da adjudicação do item à vencedora, sendo ela Microempresa ou Empresa dePequeno Porte, será verificada sua regularidade fiscal.
14.11.2 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis,a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, paraapresentar a regularização da restrição. Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período,
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14.11.3 A não regularização da documentação no prazo previsto do item 14.11.2 implicará emdecadência ao direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes na ordem de classificação para a adjudicação do objeto, assinatura docontrato (quando for o caso) ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas noart. 81 da Lei Federal 8.666/93.

14.12 A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.
14.13 O Município de Pelotas adjudicará o objeto desta Licitação a um ou mais Proponentes, reservando-se, entretanto, o direito de contratar parcialmente o objeto, sem que advenha disto, direito a qualquerreivindicação ou indenização.
14.14 A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante examinou e aceitou completamente asnormas desta Licitação, e que obteve da Prefeitura Municipal de Pelotas todos os esclarecimentossatisfatórios à sua confecção, inclusive referente às normas, instruções e regulamentos necessários.
14.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro dacidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.16 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, poderão serobtidos junto ao Departamento de Compras Governamentais – S.M.F. pelo telefone: (53) 991365094,bem como o envio de documentação, serão atendidos durante o expediente, de segunda a sexta-feiradas 08h às 14h, ou via e-mail licitacaopmpelotas@gmail.com
14.17 Fazem parte deste Edital:

14.17.1 Anexo I – Termo de Referência;
14.17.2 Anexo II – Declaração; e
14.17.3 Anexo III – Ata de Registro de Preços.

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais

mailto:licitapelotas@gmail.com
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
I - OBJETO:1.1 Aquisição de hortifrutigranjeiros.
II - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO:

LOTE 01
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO

VALORMÉDIOUNITÁRIO
VALORTOTAL DOLOTE

1.1 160 Quilo Abóbora do tipo cabotiá ou japonesa,de boa qualidade, em unidade de pesomédio de aproximadamente 2 kg. Nãodeverá apresentar danos de origemfísica, mecânica ou biológica que afetesua aparência e qualidade. Alvará deLicença Sanitária do Distribuidor.

R$ 2,7033 R$ 5.555,3130

1.2 100 Quilo Batata Doce polpa amarela, cascacreme, tipo extra, de consistênciafirme, de boa qualidade, sem lesões deorigem física ou mecânica, semrachaduras ou cortes na casca, isenta departes pútridas e bolores, isenta desujidade, parasitos e larvas. Comtamanho uniforme, devendo sergraúdas, peso médio de 300 a 400gramas a unidade, apresentadas emredes de 2 kg. Alvará de LicençaSanitária do distribuidor.

R$ 4,3166

1.3 200 Quilo Batata inglesa, tipo extra, classe 2(calibre entre 42 e 70mm), tamanho demédio a grande, consistência firme,livre de umidade externa, sem indíciode germinação, esverdeamento, isentade sujidade, parasitos e larvas, isentade partes pútridas, coração negro ebolores, apresentando grau dematuração tal que lhe permita suportara manipulação, o transporte e aconservação em condições adequadapara o consumo. O produto deverá serapresentado em rede de 2 kg. Alvará deLicença Sanitária do distribuidor.

R$ 5,6933

1.4 100 Quilo Beterraba sem folhas, tipo extra: ótimaqualidade, sem defeito, suficientemente R$ 4,6866
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desenvolvida, firme e intacta; sembroto, sem defeitos e lesões de origemfísica ou mecânica (rachaduras,perfurações e cortes); tamanho ecoloração uniformes; desprovidas deodor ou sabor estranho; sem materialterroso ou sujidade, livre desubstâncias tóxicas ou nocivas;apresentar formato esférico ouachatado, com calibre entre 50 e 90mm; fresca; com polpa vermelha.Acondicionada em redes de 2 kg.

1.5 200 Quilo Cebola grupo 1 (formato redonda), tipoextra, classe 3 ou 4 (calibre entre 60 e90 mm), consistência firme,apresentadas em redes de 2 kg. Alvaráde Licença Sanitária do distribuidor.

R$ 2,7866

1.6 100 Quilo Cenoura sem folhas, de categoria extra,classe 18 (comprimento entre 18 e 22cm), sem lesões de origem física,biológica ou mecânica, semrachaduras, devendo ser bemdesenvolvidas, acondicionadas emredes de 2 kg. Alvará de LicençaSanitária do distribuidor.

R$ 4,0000

1.7 100 Quilo Chuchu casca verde claro, tipo extra,unidade pesando entre 250 e 350gramas, compacto e firme, sem lesõesde origem física ou mecânica,perfurações e cortes, tamanho ecoloração uniformes, isenta desujidades, parasitas e larvas,acondicionados em redes de 2 kg.

R$ 3,1266

1.8 200 Quilo Tomate longa vida, tipo extra, classe60 a 70 (diâmetro equatorial maior ouigual a 60 e até 80), subgrupo 2(maturação média). Polpa firme eintacta, isenta de enfermidades, boaqualidade, livre de resíduos defertilizantes, sujidades, parasitas,larvas, sem lesões de origem física.Acondicionado em redes de 2 kg.

R$ 6,5333

1.9 50 Quilo Pimentão verde de primeira,apresentando grau de maturação tal quelhe permita suportar a manipulação, otransporte e a conservação emcondições adequadas para o consumo.Com ausência de sujidades, parasitas elarvas, de acordo com a Resolução

R$ 10,1433
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12/78 da CNNPA.

LOTE 02
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTAL DOLOTE
2.1 50 Unidade Alface lisa ou crespa, tipo especial,coloração verde, frescos, folhas firmes,limpas e brilhantes e separados emmaços padronizados pesando entre 200e 350 gramas, procedente de espéciesgenuínas e sãs. Isento de lesões deorigem física, mecânica ou biológica,substâncias terrosas, sujidades oucorpos estranhos aderidos à superfícieexterna, insetos, parasitas, larvas.

R$ 3,6066 R$ 984,4900

2.2 50 Unidade Brócolis cabeça única (ninja) fresco,extra, com coloração verde escuro,separados em maços padronizados,procedente de espécies genuínas e sãs.Isento de lesões de origem física,mecânica ou biológica, substânciasterrosas, sujidades ou corpos estranhosaderidos à superfície externa, insetos,parasitas e larvas. Unidade pesando,em média, 500 gramas.

R$ 3,8366

2.3 50 Unidade Couve flor branco, tipo 8 (especial),cabeças tenras e frescas, limpas, semmanchas e sinais de podridão, firmes,sem folhas, talos firmes e brilhantes,unidade pesando entre 700 gramas e1000 gramas.

R$ 4,9200

2.4 50 Unidade Couve manteiga, tipo extra, fresca,limpa, com coloração verde escuro,separados em maços padronizados,proceder de espécies genuínas e sãs,isento de lesões de origem física,mecânica ou biológica, substânciasterrosas, sujidades ou corpos estranhosaderidos à superfície externa, insetos,parasitas e larvas. Não pode estaramarelada ou murcha. Maço pesandoem média 500 gramas.

R$ 3,4733

2.5 50 Quilo Repolho folha verde e lisa, formato decabeça redondo, tipo extra: ótimaqualidade; sem defeito; folhas verdessem traços de descoloração; intacta;firme e bem desenvolvida, fresco,apresentando tamanho e coloração

R$ 3,8533
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uniformes; sem deformações, danos,substâncias estranhas ou presença deorganismos vivos, sem lesões físicase/ou mecânicas, nem perfurações,cortes e folhas internas meladas.Unidade média de 2 kg.

LOTE 03
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTAL DOLOTE
3.1 160 Quilo Abacate unidades pesando entre 400gramas e 500 gramas, casca lisa ebrilhante, cor e formação uniforme,com polpa intacta e firme, sem danosfísicos e mecânicos oriundos domanuseio e transporte. Com ausênciade sujidades, parasitas e larvas,apresentando grau de maturação quepermita sua manipulação, transporte econservação em condições adequadasao consumo.

R$ 5,1800 R$ 12.632,3680

3.2 600 Quilo Banana prata, categoria extra, classe 12a 15 (comprimento entre 12 e 18 cm),subclasse 4 ou 5 (amadurecimentomédio), apresentada em pencas, semdanos físicos, biológicos ou mecânicos,isenta de sujidades, parasitas e larvas.Alvará de Licença Sanitária dodistribuidor

R$ 4,7300

3.3 50 Quilo Bergamota tipo montenegrina,selecionada, de primeira qualidade,maturação média, sem danosmecânicos e físicos, livre de partesestragadas, não podendo estar murchas.Unidade pesando em média 130 a 150gramas. Embaladas em redes de 2 kg.

R$ 2,9200

3.4 100 Quilo Laranja Pêra - casca lisa, fina ebrilhante, suculenta e doce, de primeiraqualidade, unidade pesando em média150 gramas, não podendo estarimatura, murcha ou apresentar sinaisde podridão. Devem estar frescas,íntegras, sem traço de descoloração oumanchas. Acondicionada em redes de 2kg.

R$ 1,6966

3.5 100 Quilo Limão Taiti in natura, procedente deespécie genuína e sã, fresca, semapresentar avarias de casca. Isento de
R$ 5,2633
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lesões de origem física, mecânica oubiológica matéria terrosa, sujidades oucorpos estranhos aderidos à superfícieexterna, livre de enfermidades, insetos,parasitas e larvas. Acondicionados emredes de 2 kg.

3.6 100 Quilo Maçã nacional - tamanho grande de 1ªqualidade - o produto não deveráapresentar problemas com coloraçãonão características, não estarmachucado, perfurado, muito maduro enem muito verde. Classificação extra:ótima qualidade, sem defeitos sérios,apresentando tamanho e coloraçãouniforme, com polpa e casca firmes eintactas, sem manchas ou defeitos, nemdanos físicos e/ou mecânicos; seroriginário de plantas sadias, destinadoao consumo in natura, estar fresca.Embaladas em redes de 2 kg.

R$ 6,2866

3.7 360 Quilo Mamão formosa, tipo extra, subgrupo 3(maturação média), ótima qualidade,sem defeitos sérios, apresentandotamanho e coloração uniforme, compolpa e casca firmes e intactas, semmanchas ou defeitos, nem danosfísicos, biológicos e/ou mecânicos.Devem estar frescos e serem bemdesenvolvidos e maduros, com pesovariando entre 1,5 e 2 kg; livre desujidades, parasitas, larvas, resíduos efertilizantes.

R$ 7,1133

3.8 250 Quilo Manga Haden ou Tommy Atkins, inNatura, de 1ª qualidade – consistênciafirme, casca livre de fungos, nãopodendo estar amassadas. Maturaçãomédia, que lhe permita suportarmanipulação, transporte e conservaçãoem condições adequadas paraconsumo. Devem estar íntegras, semtraço de descoloração ou manchas,livre de sujidade, parasitas e larvas.Unidades pesando em média 500gramas.

R$ 5,9366

3.9 250 Quilo Melão cantaloupe, in natura, de 1ªqualidade - semi maduro, consistênciafirme, casca íntegra. Unidade deaproximadamente 800 gramas à 1.000gramas.

R$ 11,3666
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3.10 50 Quilo Pêssego - Polpa firme e intacta, isentade enfermidades, boa qualidade, livrede resíduos de fertilizantes, sujidades,parasitas, larvas, sem lesões de origemfísica. Acondicionado em redes de 2 kg

R$ 8,5333

3.11 50 Quilo Melancia - Polpa firme e intacta, isentade enfermidades, boa qualidade, livrede resíduos de fertilizantes, sujidades,parasitas, larvas, sem lesões de origemfísica.

R$ 3,6333

LOTE 04
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTAL DOLOTE
4.1 50 Rede Alho branco nacional in natura, tipoextra, classe 6, cabeça inteira, oproduto não deverá apresentarproblemas com coloração nãocaracterística, estar machucado,perfurado, muito maduro e nem muitoverde. O produto deve estar intacto,embalados em redes de 0,2 kg.

R$ 8,3300 R$ 549,3300

4.2 50 Molho Tempero verde, salsinha e cebolinha,com coloração verde escuro, frescas,separados em maços padronizados,procedente de espécies genuínas e sãs.Isento de lesões de origem física,mecânica ou biológica, substânciasterrosas, sujidades ou corpos estranhosaderidos à superfície externa, insetos,parasitas e larvas. Molhes com pesomédio entre 50 gramas e 100 gramas.

R$ 2,6566

LOTE 05
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTAL DOLOTE
5.1 100 Cartela Ovos brancos de galinha, produtofresco, tipo grande (50g), íntegro,tamanho uniforme e cor branca, cor,odor e sabor característico, casca lisa,pouco porosa, sem manchas ousujidades, sem rachaduras, isento depodridão e fungos. Acondicionado embandejas de 30 unidades. Contendo naembalagem a identificação do produto,marca do fabricante, validade, data deembalagem, peso líquido e selo deinspeção do órgão competente.

R$ 12,3233 R$ 1.232,3300
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Validade mínima de 20 dias a contardo ato da entrega. Declaração de co-responsabilidade e Alvará de LicençaSanitária do Distribuidor.

III - DA ENTREGA:
3.1 A empresa vencedora deverá entregar os produtos, semanalmente, todas às segundas-feiras, das 08hàs 12h, e-mail: saudementalpel@gmail.com, solicitadas pela nutricionista responsável, nos seguintesendereços:

3.1.1 SRT 1 - Rua Félix da Cunha, 457 – Centro – Pelotas/RS;
3.1.2 SRT 2 - Rua Andrade Neves, 1146 – Centro – Pelotas/RS;
3.1.3 UAA - Rua Marcílio Dias, 457 – Centro – Pelotas/RS.

3.2 Os hortifrutigranjeiros, objeto deste edital serão recebidos, desde que:
3.2.1 A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho;
3.2.2 Os produtos deverão ser entregues apresentando grau de maturação tal que lhe permitasuportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para oconsumo, com ausência de sujidades, parasitas e lavras.
3.2.3 A especificação esteja em conformidade com o solicitado no Anexo I – Termo de Referência;
3.2.4 Seja garantida a qualidade e procedência dos produtos, assegurando que o seu transporte,mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições ideais, notadamente noque se refere às temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e umidade.

IV - PRAZO:4.1 Os produtos deverão ser entregues, pelo período de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverãoser realizadas em até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento daNota de Empenho.
V - PAGAMENTO:5.1 O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho, após a efetiva entrega dosprodutos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro do cronograma fixadopela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
VI – JUSTIFICATIVA6.1 Os hortifrutigranjeiros serão utilizados para a produção de refeições da RAPS.
6.2 A RAPS foi instituída para criar, ampliar e articular com os pontos de atenção a saúde, para pessoascom sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outrasdrogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A rede do município de Pelotas é composta porquinze serviços, dos quais dois são Residenciais Terapêuticos, com modalidade de moradia, queprecisam de abastecimento diário de insumos para os usuários. As quantidades foram estimadas combase no levantamento feito junto a nutricionista da RAPS. Considera-se a adequação a esta situação,pois é de responsabilidade da gestão municipal o fornecimento de tais itens e não dos usuários, bemcomo pretende-se padronização nos itens adquiridos, e redução dos valores pagos com a aquisiçãopor Pregão Eletrônico com quantitativo adequado para o abastecimento de 6 meses. Diante doexposto, concluímos que a contratação do objeto ë imprescindível para darmos continuidade nasatribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom funcionamento dos serviçosessenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretosaos servidores e aos usuários do SUS.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)....................................,portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara,perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emendaconstitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e deque qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e
f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seusanexos.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2024.

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel. PedroOsório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pela Srª. PrefeitaMunicipal, Paula Schild Mascarenhas, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF/MF sob o nº572.094.640-34, de ora em diante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DOREGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominadasimplesmente FORNECEDOR, em vista o constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃOELETRÔNICO nº 223/2024– SMS, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, conforme descrito no Editale seus Anexos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, , Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13, Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014,Lei Federal 11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores edemais legislações aplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas econdições a seguir descritas:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data da publicação da respectiva Ata de Registrono jornal diário, de grande circulação no Município de Pelotas, fica registrado neste Município,observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,objetivando o compromisso de fornecimento de hortifrutigranjeiros, nas condições estabelecidas noato convocatório.

Empresa: …..................................................................., CNPJ/MF sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, comsede à <Rua>, <Nº>, <Cidade> - <UF>, CEP: xxxxx-xxx telefone: (xx) xxxx xxxx, fax: (xx) xxxxxxxx, representada pelo Senhor(a) ,................................................, RG º x.xxx.xxx SSP/UF, CPF nºxxx.xxx.xxx-xx, e-mail: .............................................
LOTE 01

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO
MARCA
MODELO

VALORMÉDIOUNITÁRIO
VALORTOTALDO LOTE

1.1 160 Quilo Abóbora do tipo cabotiá oujaponesa, de boa qualidade, emunidade de peso médio deaproximadamente 2 kg. Nãodeverá apresentar danos de origemfísica, mecânica ou biológica queafete sua aparência e qualidade.Alvará de Licença Sanitária doDistribuidor.

R$ R$

1.2 100 Quilo Batata Doce polpa amarela, cascacreme, tipo extra, de consistênciafirme, de boa qualidade, semlesões de origem física oumecânica, sem rachaduras ou

R$
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cortes na casca, isenta de partespútridas e bolores, isenta desujidade, parasitos e larvas. Comtamanho uniforme, devendo sergraúdas, peso médio de 300 a 400gramas a unidade, apresentadasem redes de 2 kg. Alvará deLicença Sanitária do distribuidor.

1.3 200 Quilo Batata inglesa, tipo extra, classe 2(calibre entre 42 e 70mm),tamanho de médio a grande,consistência firme, livre deumidade externa, sem indício degerminação, esverdeamento,isenta de sujidade, parasitos elarvas, isenta de partes pútridas,coração negro e bolores,apresentando grau de maturaçãotal que lhe permita suportar amanipulação, o transporte e aconservação em condiçõesadequada para o consumo. Oproduto deverá ser apresentado emrede de 2 kg. Alvará de LicençaSanitária do distribuidor.

R$

1.4 100 Quilo Beterraba sem folhas, tipo extra:ótima qualidade, sem defeito,suficientemente desenvolvida,firme e intacta; sem broto, semdefeitos e lesões de origem físicaou mecânica (rachaduras,perfurações e cortes); tamanho ecoloração uniformes; desprovidasde odor ou sabor estranho; semmaterial terroso ou sujidade, livrede substâncias tóxicas ou nocivas;apresentar formato esférico ouachatado, com calibre entre 50 e90 mm; fresca; com polpavermelha. Acondicionada emredes de 2 kg.

R$

1.5 200 Quilo Cebola grupo 1 (formatoredonda), tipo extra, classe 3 ou 4(calibre entre 60 e 90 mm),consistência firme, apresentadasem redes de 2 kg. Alvará deLicença Sanitária do distribuidor.

R$

1.6 100 Quilo Cenoura sem folhas, de categoriaextra, classe 18 (comprimento R$
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entre 18 e 22 cm), sem lesões deorigem física, biológica oumecânica, sem rachaduras,devendo ser bem desenvolvidas,acondicionadas em redes de 2 kg.Alvará de Licença Sanitária dodistribuidor.

1.7 100 Quilo Chuchu casca verde claro, tipoextra, unidade pesando entre 250 e350 gramas, compacto e firme,sem lesões de origem física oumecânica, perfurações e cortes,tamanho e coloração uniformes,isenta de sujidades, parasitas elarvas, acondicionados em redesde 2 kg.

R$

1.8 200 Quilo Tomate longa vida, tipo extra,classe 60 a 70 (diâmetroequatorial maior ou igual a 60 eaté 80), subgrupo 2 (maturaçãomédia). Polpa firme e intacta,isenta de enfermidades, boaqualidade, livre de resíduos defertilizantes, sujidades, parasitas,larvas, sem lesões de origemfísica. Acondicionado em redes de2 kg.

R$

1.9 50 Quilo Pimentão verde de primeira,apresentando grau de maturaçãotal que lhe permita suportar amanipulação, o transporte e aconservação em condiçõesadequadas para o consumo. Comausência de sujidades, parasitas elarvas, de acordo com a Resolução12/78 da CNNPA.

R$

LOTE 02
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

MODELO
VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTALDO LOTE
2.1 50 Unidade Alface lisa ou crespa, tipoespecial, coloração verde, frescos,folhas firmes, limpas e brilhantese separados em maçospadronizados pesando entre 200 e350 gramas, procedente deespécies genuínas e sãs. Isento delesões de origem física, mecânica

R$ R$
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ou biológica, substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhosaderidos à superfície externa,insetos, parasitas, larvas.

2.2 50 Unidade Brócolis cabeça única (ninja)fresco, extra, com coloração verdeescuro, separados em maçospadronizados, procedente deespécies genuínas e sãs. Isento delesões de origem física, mecânicaou biológica, substânciasterrosas, sujidades ou corposestranhos aderidos à superfícieexterna, insetos, parasitas e larvas.Unidade pesando, em média, 500gramas.

R$

2.3 50 Unidade Couve flor branco, tipo 8(especial), cabeças tenras efrescas, limpas, sem manchas esinais de podridão, firmes, semfolhas, talos firmes e brilhantes,unidade pesando entre 700 gramase 1000 gramas.

R$

2.4 50 Unidade Couve manteiga, tipo extra,fresca, limpa, com coloraçãoverde escuro, separados em maçospadronizados, proceder deespécies genuínas e sãs, isento delesões de origem física, mecânicaou biológica, substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhosaderidos à superfície externa,insetos, parasitas e larvas. Nãopode estar amarelada ou murcha.Maço pesando em média 500gramas.

R$

2.5 50 Quilo Repolho folha verde e lisa,formato de cabeça redondo, tipoextra: ótima qualidade; semdefeito; folhas verdes sem traçosde descoloração; intacta; firme ebem desenvolvida, fresco,apresentando tamanho e coloraçãouniformes; sem deformações,danos, substâncias estranhas oupresença de organismos vivos,sem lesões físicas e/ou mecânicas,nem perfurações, cortes e folhasinternas meladas. Unidade média

R$
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de 2 kg.

LOTE 03
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

MODELO
VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTALDO LOTE
3.1 160 Quilo Abacate unidades pesando entre400 gramas e 500 gramas, cascalisa e brilhante, cor e formaçãouniforme, com polpa intacta efirme, sem danos físicos emecânicos oriundos do manuseioe transporte. Com ausência desujidades, parasitas e larvas,apresentando grau de maturaçãoque permita sua manipulação,transporte e conservação emcondições adequadas ao consumo.

R$ R$

3.2 600 Quilo Banana prata, categoria extra,classe 12 a 15 (comprimento entre12 e 18 cm), subclasse 4 ou 5(amadurecimento médio),apresentada em pencas, sem danosfísicos, biológicos ou mecânicos,isenta de sujidades, parasitas elarvas. Alvará de LicençaSanitária do distribuidor

R$

3.3 50 Quilo Bergamota tipo montenegrina,selecionada, de primeiraqualidade, maturação média, semdanos mecânicos e físicos, livre departes estragadas, não podendoestar murchas. Unidade pesandoem média 130 a 150 gramas.Embaladas em redes de 2 kg.

R$

3.4 100 Quilo Laranja Pêra - casca lisa, fina ebrilhante, suculenta e doce, deprimeira qualidade, unidadepesando em média 150 gramas,não podendo estar imatura,murcha ou apresentar sinais depodridão. Devem estar frescas,íntegras, sem traço dedescoloração ou manchas.Acondicionada em redes de 2 kg.

R$

3.5 100 Quilo Limão Taiti in natura, procedentede espécie genuína e sã, fresca,sem apresentar avarias de casca.Isento de lesões de origem física,

R$
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mecânica ou biológica matériaterrosa, sujidades ou corposestranhos aderidos à superfícieexterna, livre de enfermidades,insetos, parasitas e larvas.Acondicionados em redes de 2 kg.

3.6 100 Quilo Maçã nacional - tamanho grandede 1ª qualidade - o produto nãodeverá apresentar problemas comcoloração não características, nãoestar machucado, perfurado, muitomaduro e nem muito verde.Classificação extra: ótimaqualidade, sem defeitos sérios,apresentando tamanho e coloraçãouniforme, com polpa e cascafirmes e intactas, sem manchas oudefeitos, nem danos físicos e/oumecânicos; ser originário deplantas sadias, destinado aoconsumo in natura, estar fresca.Embaladas em redes de 2 kg.

R$

3.7 360 Quilo Mamão formosa, tipo extra,subgrupo 3 (maturação média),ótima qualidade, sem defeitossérios, apresentando tamanho ecoloração uniforme, com polpa ecasca firmes e intactas, semmanchas ou defeitos, nem danosfísicos, biológicos e/oumecânicos. Devem estar frescos eserem bem desenvolvidos emaduros, com peso variando entre1,5 e 2 kg; livre de sujidades,parasitas, larvas, resíduos efertilizantes.

R$

3.8 250 Quilo Manga Haden ou Tommy Atkins,in Natura, de 1ª qualidade –consistência firme, casca livre defungos, não podendo estaramassadas. Maturação média, quelhe permita suportar manipulação,transporte e conservação emcondições adequadas paraconsumo. Devem estar íntegras,sem traço de descoloração oumanchas, livre de sujidade,parasitas e larvas. Unidadespesando em média 500 gramas.

R$
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3.9 250 Quilo Melão cantaloupe, in natura, de 1ªqualidade - semi maduro,consistência firme, casca íntegra.Unidade de aproximadamente 800gramas à 1.000 gramas.

R$

3.10 50 Quilo Pêssego - Polpa firme e intacta,isenta de enfermidades, boaqualidade, livre de resíduos defertilizantes, sujidades, parasitas,larvas, sem lesões de origemfísica. Acondicionado em redes de2 kg

R$

3.11 50 Quilo Melancia - Polpa firme e intacta,isenta de enfermidades, boaqualidade, livre de resíduos defertilizantes, sujidades, parasitas,larvas, sem lesões de origemfísica.

R$

LOTE 04
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

MODELO
VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTALDO LOTE
4.1 50 Rede Alho branco nacional in natura,tipo extra, classe 6, cabeça inteira,o produto não deverá apresentarproblemas com coloração nãocaracterística, estar machucado,perfurado, muito maduro e nemmuito verde. O produto deve estarintacto, embalados em redes de0,2 kg.

R$ R$

4.2 50 Molho Tempero verde, salsinha ecebolinha, com coloração verdeescuro, frescas, separados emmaços padronizados, procedentede espécies genuínas e sãs. Isentode lesões de origem física,mecânica ou biológica,substâncias terrosas, sujidades oucorpos estranhos aderidos àsuperfície externa, insetos,parasitas e larvas. Molhes compeso médio entre 50 gramas e 100gramas.

R$

LOTE 05
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

MODELO
VALORMÉDIOUNITÁRIO

VALORTOTALDO LOTE
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5.1 100 Cartela Ovos brancos de galinha, produtofresco, tipo grande (50g), íntegro,tamanho uniforme e cor branca,cor, odor e sabor característico,casca lisa, pouco porosa, semmanchas ou sujidades, semrachaduras, isento de podridão efungos. Acondicionado embandejas de 30 unidades.Contendo na embalagem aidentificação do produto, marcado fabricante, validade, data deembalagem, peso líquido e selo deinspeção do órgão competente.Validade mínima de 20 dias acontar do ato da entrega.Declaração de co-responsabilidade e Alvará deLicença Sanitária do Distribuidor.

R$ R$

2 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação no jornal diário, de grande circulação noMunicípio de Pelotas.
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Pelotas adotará a prática detodos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgadosem meio eletrônico.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventualredução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Município de Pelotas, convocar os fornecedorespara negociar o novo valor.
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Pelotas, poderácancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustadosressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercadoefetuada pelo Município de Pelotas à época da licitação, bem como eventuais descontos por elaconcedidos serão sempre mantidos.

5 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Atade Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, seráprovidenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 30/306 - DO FORO: As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes dopresente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor eforma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos.
Pelotas, ........de ............. de 2024.

PAULA SCHILDMASCARENHASPREFEITAMUNICIPALÓrgão Gerenciador

FORNECEDOR

Testemunhas:
1. __________________________CPF ____. ____.____-___
2. __________________________CPF ____. ____.____-___

Visto:Procuradoria Geral do Município


